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PROTOCOLO: 376/2016 	 Ass.: 
AUTOR: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (ORIGEM EXECUTIVO) 

ASSUNTO: "AUTORIZA A CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E 
EMERGENCIAL". 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento da Câmara 
Municipal de Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após 
proceder à análise ao Processo n° 37/2016, que "AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL"exara o seguinte parecer: 

A regra constitucional para admissão de servidores e empregados públicos é 
o concurso público, para os cargos e empregos em geral (art. 37, II), e o processo seletivo 
público, que é o concurso. 

A Constituição Federal ressalva apenas a nomeação para cargo em comissão 
(art. 37, II e V) e a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público (art. 37, IX). 

As contratações temporárias no serviço público só foram autorizadas para 
atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público previstas em lei, 
conforme disciplinado pelo artigo 37, IX, da Constituição Federal, verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

Dessa forma, a licitude da contratação temporária está condicionada ao 
preenchimento dos seguintes requisitos constitucionais: 
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1) previsão legal das hipóteses de contratação temporária; 

2) realização de processo seletivo simplificado; 

3) contratação por tempo determinado; 

4) atender necessidade temporária; 

5) presença de excepcional interesse público. 
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Constituição Federal, que assim dispõe: 

§ 2° - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade 
do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. (grifei) 

Assim, por expressa determinação constitucional, o ente político 
interessado em se valer do instituto deve regulamentar, por meio de lei, os casos de 
contratação temporária de pessoal, estabelecendo as hipóteses e situações que poderão 
justificar a sua realização, observando os requisitos elencados acima e devendo ter como 
norte os princípios da razoabilidade e da moralidade 

Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os 
órgãos da administração federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar 
contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos no art. 4° da 
Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993. 

As contratações serão feitas por tempo determinado e improrrogável, 
observados os seguintes prazos máximos: 

. seis meses nos casos de calamidade pública e situações de combate a 
surtos endêmicos; 

. doze meses nos casos de realização de recenseamentos e admissão de 
professor substituto e professor visitante; 

. até quatro anos nos casos de admissão de professor e pesquisador visitante 
estrangeiro e atividades especiais nas organizações das Forças Armadas para atender a área 
industrial ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia. 

Além disso, a propositura atende a Técnica Legislativa, portanto, a 
Comissão não vislumbra nenhum impedimento para que a matéria possa prosperar, ser 
apreciada e deliberada pelo Soberano Plenário. 

O parecer é favorável. 

Sala das 	s, aos dezoito dias do mês de março de dois mil e dezesseis. 
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